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Reunião 2533  de 30/05/2025 
 

ATA DA 2533ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS) 

As onze horas e trinta minutos do dia trinta de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, 

na Sala de Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. 

(APS), sito a Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, 

remotamente, a segunda milésima quinquagésima trigésima terceira reunião 

extraordinária da sua Diretoria Executiva. A reunião foi presidida pelo Presidente,                

Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor de Operações, Sr. Edilberto 

Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Administração e Finanças, Sr. Júlio Cézar Alves 

de Oliveira, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, e o 

Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. 

A reunião foi secretariada pelo Gerente da Secretaria de Governança Corporativa, Sr. 

Jorge Leite dos Santos. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa declarou 

abertos os trabalhos, passando à apreciação da matéria pautada na Ordem do Dia, 

que após examinada e discutida, recebeu a seguinte manifestação unânime da 

Diretoria Executiva: I.1  Com base nos registros contidos no Processo virtual                         

nº 90/25-60/2025, decidiu: homologar o processo licitatório na modalidade RLE 

Eletrônico nº 29/2025, que objetivou a contratação de pessoa jurídica para a prestação 

dos serviços de Apólice de Seguro Compreensivo de Operador Portuário dos bens 

que integram o patrimônio do Porto de Santos/SP, pertencentes à União e/ou 

AUTORIDADE PORTUARIA DE SANTOS - APS, e eventuais danos causados a 

terceiros, pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos e condições estabelecidas no 

 do Edital, 

considerando a Adjudicação, datada de 29/05/2025, do Lote 01 à empresa AXA 

SEGUROS S.A., pela melhor oferta global de R$ 1.970.000,00 (um milhão e 

novecentos e setenta mil reais), considerando o Parecer de Compliance  GECOP nº 

091.2025, datado de 30/05/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 

267.2025. Fica registrado, tendo em vista a reunião ter ocorrido remotamente, as 

manifestações de votos dos Diretores foram formalizadas e encaminhadas conforme 

art. 61 do Estatuto Social da APS, os quais ficarão arquivados na sede da Companhia. 






